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CONTRATO N.º 045/2026 
 
 
 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PUBLICAÇÃO NA FORMA ELETRÔNICA DE 

EXTRATOS DE EDITAIS DE PROCEDIMENTOS 

LICITATÓRIOS ELETRÔNICO EM JORNAL DE 

GRANDE CIRCULAÇÃO, SOB DEMANDA, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

ICONHA-ES E A EMPRESA ELOAH 

PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA. 

 

 

O MUNICÍPIO DE ICONHA, Estado do Espírito Santo, por seu órgão 

administrativo, a Prefeitura Municipal, sediada à Praça Darcy Marchiori, n.º 11 – 

Jardim Jandira, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 27.165.646/0001-85, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, o Sr. Gedson Brandão Paulino, brasileiro, divorciado, 

portador do RG n.º 1.562.453 – SPTC/ES, inscrito no CPF n.º 083.592.647-83, 

residente e domiciliado à Rua Santa Luzia, n.º 121 – Centro – Iconha/ES e a 

empresa ELOAH PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 

11.779.005/0001-80, sediada na Rua Antônio Félix de Souza Brito, Nº 38, Vila 

Anhanguera, Campinas/ SP, denominada CONTRATADA, pelo seu representante 

legal a Sr. (a) Márcia Cristina Araújo Penna, portador do RG n.º 32.096.185-0 

SSP SP, inscrita no CPF n.º 260.796.258-73, resolvem celebrar a presente 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO NA FORMA ELETRÔNICA 

DE EXTRATOS DE EDITAIS DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 

ELETRÔNICO EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, SOB DEMANDA, com 

fulcro no art. 75, inc. II, da Lei nº. 14.133/21, tendo em vista o que consta no 

procedimento de Dispensa nº 29/2026, Processo Administrativo nº. 2026-5S3LT, 



                                                                                                                                                                                                                                                                          

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

 

 

 

PROC. ADM.: 2026-5S3LT 

Dispensa n.° 029/2026 

 

resolvem de mútuo acordo celebrar o presente contrato, mediante as cláusulas e 

estipulações a seguir enumeradas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FINALIDADE 

1.1. O objeto do presente contrato consiste na contratação de serviços de 

publicação na forma eletrônica de extratos de editais de procedimentos licitatórios 

eletrônico em jornal de grande circulação, sob demanda. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES E DO VALOR DO OBJETO 

2.1. As especificações, quantidade e preços contratados constam relacionados 

abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO UND QNT. 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01 

Serviço de publicação de extrato de 

procedimentos licitatórios em jornal de grande 

circulação, sob demanda 

CM/COL 1.500 4,70 7.050,00 

 

2.2. O valor do presente Contrato é de R$ 7.050,00 (sete mil e cinquenta reais). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei nº. 14.133/21 e, 

supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições 

de direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

4.1. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº. 14.133/21. 

4.2. O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato 

no Diário Oficial dos Municípios, como condição de eficácia do mesmo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE em favor da CONTRATADA, 

mediante ordem bancária a ser depositada em conta corrente, no valor 

correspondente. 



                                                                                                                                                                                                                                                                          

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICONHA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

 

 

 

PROC. ADM.: 2026-5S3LT 

Dispensa n.° 029/2026 

 

5.2. O pagamento será efetuado à CONTRATADA até o 30º (trigésimo) dia da 

apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato. 

5.3. O CONTRATANTE não efetuará pagamento de título descontado ou por meio 

de cobrança em banco, bem como, os que foram negociados com terceiros por 

intermédio da operação de facturing. 

5.4. Todo e qualquer pagamento será efetuado diretamente à CONTRATADA, na 

forma estabelecida nos subitens anteriores, eximindo-se a terceiros, por títulos 

colocados em cobrança, descontos, ficando estabelecido que, em hipótese alguma, 

aceitará tais títulos, os quais serão devolvidos incontinenti, à pessoa jurídica que os 

houver apresentado. 

5.5. Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela 

CONTRATADA, não são geradores de direito a reajustamento de preços. 

5.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta de recursos 

consignados na seguinte dotação orçamentária: 

Fichas 85; 

Elemento de Despesa 3390390000 

Fonte de Recurso 150000009999 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

7.1. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao 

objeto deste Termo de Referência, para que a empresa possa cumprir as 

obrigações dentro das normas e condições da aquisição;  

7.2. Designar servidores com competência necessária para promover o ateste do 

recebimento dos serviços;  

7.3. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 

CONTRATADA no prazo estipulado;  
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7.4. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de 

Referência;  

7.5. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da 

contratação; 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. 6.1. Prestar os serviços de acordo com as condições e prazos estabelecidos 

neste Termo de Referência; 6.2. Providenciar a imediata correção das deficiências 

apontadas pelo setor competente do município; 6.3. Prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas 

as reclamações; 2026-WK5R8B - E-DOCS - DOCUMENTO ORIGINAL 25/05/2026 

08:58 PÁGINA 5 / 11 Prefeitura Municipal de Iconha Secretaria Municipal de 

Administração Praça Darcy Marchiori, n°11, Jardim Jandira, Iconha/ES, 

CEP:29280-000 Telefone: (28) 3537-1011 E-mail: semad@iconha.es.gov.br 6.4. 

Não subcontratar ou transferir a terceiros, nem mesmo parcialmente, a execução 

do presente objeto sem prévio consentimento por escrito do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

9.1. O inicio da execução dos serviços devera ocorrer em até 02 (dois) dias úteis, 

contados do recebimento da Ordem de Serviços.  

9.2. O recebimento do serviço se dará através do “ateste” na Nota Fiscal, que 

deverá estar acompanhada de cópia do pedido e comprovante da publicação do 

extrato;  

9.3.  Os textos para publicação serão encaminhados à Contratada, juntamente com 

a solicitação do serviço, através de correio eletrônico (e-mail), ou outro meio 

disponibilizado pela Contratada, em dias úteis, no horário de expediente do órgão, 

compreendido de 07h às 16:30h, para elaboração do layout do extrato do edital;  

9.4. A empresa Contratada deverá confirmar o recebimento do material e deverá 

publicar no dia útil seguinte; efetuada a publicação, a Contratada deverá 

encaminhar eletronicamente ao Contratante, no prazo de 1 (um) dia útil, a página 

do exemplar do jornal no qual ocorreu a publicação, devendo conter a data da 

publicação;  
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9.5. A publicação deverá ser efetuada na parte de classificados, ou na página de 

publicidade legal/oficial;  

9.6. A matéria publicada com incorreções por culpa da contratada deverá ser 

republicada às suas expensas no dia posterior à data da comunicação (via e-mail) 

da incorreção identificada;  

9.7. A Contratada deverá informar no ato da contratação, contato do responsável 

pelo setor de publicação, tais como telefones e endereço eletrônico. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 

necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 

exercidos por um ou mais representantes do CONTRATANTE, especialmente 

designados. 

Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da contratação, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas, e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

10.2. Do Recebimento Provisório/Definitivo do Produto/Serviço 

10.2.1. O objeto será recebido provisoriamente, pelo fiscal do contrato, mediante 

assinatura no verso do documento fiscal respectivo atestando o recebimento 

provisório (e anuência no relatório mensal de prestação de contas fornecido pelo 

contratado*), que após verificação da sua conformidade encaminhará os 

documentos para o recebimento definitivo pelo gestor do contrato, com os dizeres: 

“verificada a conformidade, ao gestor para o recebimento definitivo”. 

(Se for o caso de prestação de serviços). 

10.2.2. Se o objeto for de fácil conferência e sem complexidade de verificação 

para fins de recebimento, o fiscal poderá formalizar o atesto aduzindo no verso do 

documento fiscal: “Recebido e conferido em ato único”, ao gestor para o 

recebimento definitivo. 
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Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações e quantidades constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos pela Contratada no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, contados da data de recebimento da notificação, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades. 

10.2.3. Até que seja sanada a situação prevista no item anterior, ficará 

interrompido o prazo de recebimento definitivo e o prazo para pagamento ficará 

suspenso. 

10.2.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 

do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 

11.1. Se a CONTRATADA descumprir quaisquer das condições deste instrumento, 

ficará sujeita às penalidades previstas nos artigos 156 e 162, da Lei nº. 14.133/21, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.2. Quanto ao atraso para assinatura do contrato: 

a) Atraso de até 02 (dois) dias úteis, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da 

nota de empenho, se for entrega parcelada, e sobre o valor do contrato, se for 

entrega única. 

b) A partir do terceiro dia útil, até o limite do quinto dia útil, multa de 4% (quatro por 

cento) sobre o valor da nota de empenho, se for entrega parcelada, e sobre o valor 

do contrato, se for entrega única, caracterizando-se a inexecução total da 

obrigação a partir do sexto dia útil de atraso, sujeitando-se às penalidades 

legalmente estabelecidas. 

11.3. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas no contrato, 

poderão ser aplicadas também, garantida a defesa prévia, as seguintes sanções: 

I – advertência, nos casos de irregularidades de pequena monta; 

II – multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da nota fiscal/fatura, 

por dia de atraso no prazo proposto para entrega do bem, ficando limitado este 

percentual em 10% (dez por cento). Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias, 

considerar-se-á rescindida a contratação; 
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III – multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação por infração de 

qualquer outra Cláusula deste Contrato, que será cobrada em dobro em caso de 

reincidência; 

IV – impedimento de licitar e contratar com a Administração, bem como o 

cancelamento de seu certificado de registro cadastral por prazo não superior a 03 

(três) anos; 

V – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o 

CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 

sanção aplicada. 

11.4. A multa, eventualmente imposta à CONTRATADA, será automaticamente 

descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês. Caso a CONTRATADA não tenha nenhum valor a receber do 

CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo 

efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão competente 

para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo ainda o 

CONTRATANTE proceder à cobrança judicial da multa. 

11.5. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso 

fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo do 

CONTRATANTE. 

11.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas, facultada a defesa prévia da 

CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 15 (cinco) dias úteis a contar 

do recebimento da notificação. 

11.7. No caso de aplicação de penalidades, o CONTRATANTE deve informar a 

Secretaria Municipal de Administração, para providências quanto ao registro no 

Cadastro Geral de Fornecedores. 

11.8. As penalidades previstas acima têm caráter de sanção administrativa e, 

consequentemente: 
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I – a sua aplicação não exime a CONTRATADA da reparação das eventuais perdas 

e danos que seu ato venha a acarretar ao CONTRATANTE; 

II – não exclui a responsabilização judicial por atos ilícitos; 

III – as penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais, 

quando cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

12.1. Em virtude do objeto e das condições deste Contrato, fica inexigível a 

garantia, conforme faculta o art. 96, da Lei nº. 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO 

13.1. Toda e qualquer alteração do presente Contrato deverá ocorrer por meio de 

Termo Aditivo, nos termos da Lei nº. 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 

14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas 

nos artigos 137 e 138, da Lei nº. 14.133/21, com as consequências legais, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-

se à CONTRATADA o direito à defesa prévia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e 

manter-se em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como as normas 

previstas na Lei nº. 14.133/21 e legislação correlata, durante a vigência deste 

instrumento. 

15.2. A CONTRATADA é responsável pela fidelidade e legitimidade das 

informações e/ou documentos apresentados enquanto vigorar este Contrato. 

15.3. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a 

associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total ou 
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parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem autorização expressa do 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO COMBATE À CORRUPÇÃO 

16.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 

ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de 

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste Contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser 

observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. As partes elegem o foro da Comarca de Iconha/ES como o competente para 

dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato, inclusive os casos 

omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem de acordo, as partes 

firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só 

efeito legal, sendo juntado ao processo de origem desta contratação, divulgado e 

mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, na forma do art. 91, da 

Lei nº. 14.133/21. 

 

Iconha/ES, 11 de junho de 2026. 

 

 

GEDSON BRANDÃO PAULINO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

ELOAH PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA 

CNPJ n.º 11.779.005/0001-80 

Márcia Cristina Araújo Penna 

 


